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INDICAÇÃO Nº 001/2023 
  

De: DERLY MENDES DE PINA 

       Vereador 
 

Para: HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

          Prefeito de Ibipitanga – Bahia 

 

INDICAÇÃO Nº 001/2023, de autoria do vereador Derly Mendes de Pina 

solicitando do Poder Executivo para que determine à Secretaria competente ou a 

empresa terceirizada, a realização de serviços de manutenção (poda de árvores), 

e patrolamento das estradas do município 

 

                        O vereador Derly Mendes de Pina, que esta subscreve, usando de suas 
atribuições que a Lei lhe confere, nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 
da Lei Orgânica Municipal, Indica ao chefe do Poder Executivo que determine junto ao 
setor competente as providências que se fazem necessárias para que estude a 
possibilidade de providenciar a realização de serviços de manutenção (poda de 
árvores), e patrolamento das estradas do município 
 

JUSTIFICATIVA:                    

As árvores nas estradas estão grandes, em muitas delas chegando à fiação elétrica, 

causando nos dias de chuvas fortes a interrupção de energia, sendo que seus moradores 

nas últimas chuvas, ficaram sem energia. Em várias estradas tem árvores de grande 

porte, que com o vento batem seus galhos na rede elétrica, ocasionando queda de 

energia, e também o mato está muito alto, devido às chuvas dos últimos dias e o perigo 

de acidentes é grande.  Também está precisando fazer a manutenção tapa buraco nas 

estradas municipais, pois em muitos trechos se encontram intransitáveis no momento, 

tendo em vista que se aproximam o inicio das aulas e o transporte escolar necessita muito 

para fazer seu roteiro, por isso a necessidade URGENTE do conserto das estradas das 

estradas no município. Uma vez que as chuvas já se escoaram no nosso município. 

                       Certo de contar com aprovação pelos nobres Edis da presente Indicação, e 
do bom senso do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço. 

                                                            Sala de Sessões, 15 de fevereiro de 2023. 

  

Derly Mendes de Pina 
 Vereador 




